
i§,
GOVERNOMUNICIP

SÃNTO ANTONIO BO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l12024

IIOMOLOGACAO DE CREDENCIAMENTO OO3I2O23

No uso de minhas atribüções, levo ao conhecimento dos interessados que homologo o processo
licitâtório levado a efeito através do edital de Credenciamento no 00312023, destinado a
Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços ambulatoriais e Hospitalares na
área da saúde (Unidades Hospitalares 24h), para realização de Consultas, exâmes e
procedimentos clínicos e cirúrgicos (internações), para atender as necessidades dos Usuiirios do
Sistema Unico de Saúde (SUS). a favor da empresa C. E. DE OLIVEIRA LIMA LTDA, CNPJ N".
44.615.97210001-66, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, l9 de dezembro de 2023
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LICITAÇÃO
HOTIOLOGAÇAO DE CREDENCIAMENTO OO3/2023

HO OLOGAçAO DE CREDENCTA ENTO 00312023

No uso de minhas alÍibuiçôes, levo ao mnhecimento dos interessados que

homologo o processo licitatório levado a efeito através do edital de Cre.
denciamênto no 0032023, destinado a cÍedenciamento de pêssoas iu-
ídicas prestadores de se iços ambulatodais e HospitalaÍes na átea
da saúde (Uridades Hospitelerê6 21hl, para realizaçâo dê Consul-
tas, êxamês ê prccedimentos clinicos ê ciÚrgicos (intêmações). para

atender as necessidades dos Usuários do Sistema Único dê Saúde (SUS),

a favor dâ empresa C. E. OE OUVEIRA LlilA LÍDA, CNPJ No. ,1,1.6í5.

9720001-66, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto na

Lei 8.666/93.

Santo Antônio do LesteMÍ, 'rg de dezembro de 2023

1.1 Receitas Íribúárias 11.174.187,18
1.2 Receitas de ConlribuiÇáo 1.S16.672.00
1.3 Recêitas Patrimonial í.152.036.13
1.1 Recêitas de ServiÇos 129.724,OO
1.5 TransÍêrênoas coíentês 60.s36.996,52
1.6 Outras Recêilas Correntes 601.169,00
1.7 néêiiáile contribuicóes lntrâ-orÇamentárias 2 3Í3 640_00
1.8 ucáo de TúnsÍerênoas conentes -8.035.398,80

JOSE ARI ATEIA MEIRA ALVES

PREFEITO U]{ICIPAL

JURÍDICO
LEt No 97U2023

diêiomunicjpal.oíg/mt/amm' wv!,'\À/.amm.org.br 886 Assinado Digitalmente

70.1 03TOTAL DA RECEITA CORRENTES

02. RECEITAS DE CAPITAL

2.1 Alienacóes de Bens :37.932,00
2.2 TransferénciadeCapital 952.789,94

TOÍÂL OA RECEITA DE CAPTTAL 721,91

AÊ ,lo-A Dêspêsa ora Íixada na ÍoÍma dos anexos constantês desta
lei é Íixada R$ 7í.179,75í,97 (setenta e um milhões, cento e setentâ e
novê mil, setecentos e cinquenta e um rêais ê hovênta ê setê centâ-
vos), seaá realizada segundo a discriminaçáo dos quadrcs anêxos in-
tegrantes desla lei, obedecêndo à classiÍicaÉo Íuncional progÍamá-

tica, dos quadros de pÍogramas dê Írabalho e Natureza de Dêspesa,
quê apresentam os seguintêâ dêsdobramêntos: 01 - POR FUNÇÃO

DE GOVERNO

01 Leoislâtiva 3.003.468.54
04 AdministraÇão 8.761.539,82
08 Assistência Social 2.416.720.O0
0s Píêvidência Social 2.2S5.100.00
10 Saúde 1ô.733.798,84
12 EducaÇão 19.429.499,35
l3 Cultura 592 000 00
11 Direitos Da Cidadania 155.00,00
t5 [Jôanismo 9.2A7.A91,79
17 Saneamento 683.500.00
18 Gestão Ambiental 1.000,00
20 Agricultura 2.154.500.00
22 lndustía '1.200,00

Comércio E ServiÇos 1.000,00
25 Enerqia 2 000.00
26 TransDorle 123.962,38
27 Desporto E Lazer 1,976.'t00.00
28 Encaraos Especiais 1.601.5'12,07
99 Reserva De Conünqencia '1.559.959,18

71-179.751,9?

02 - POR SUBFUNÇÕES DE GOVERNO

031 Acão Leqislativa 3.003.468,s4
AdministraÇáo Gerâl 9.727.153 17

123 AdminishaÉo Financeira 2.364.600.00
124 Controle lntemo 366.500,00
131 lomunicaÇáo Social 9.500.00
241 Assistência Ao ldoso 2.000,00
243 Assislência A Criança E Ao Adolescente 243.500,00
244 Assistência Comunitáriâ 2.726.220 ,OO

272 Preúdência Do Reqime Estatutário 2.295.Í00,00
301 AtenÇão Básicá 3.327.í 50.00
302 Assistência Hospitâlâr E Ambulatorial 10.706.448.84
303 SuDo(e Proflático E Terapêutico 437.100,00
304 Mqilância Sanitária 141.500.00

\4oilância EDidemiolóqica 234.200.OO
Àimentacáo E NutÍiÇáo 1.156.000.00

361 Ensino Fundamental 12.652.'186.00
Ensino Profissionêl 500.00

364 Ensino Superior 21.000,00
365 EducaÇão lnfêntil 3.750.700,00
366 EducaÇão De Jovens E Adultos 21.500.00
367 Educãcão Especial 8.500,00

Ditusáo Cultural 5e2.000,00
452 ServiÇos Uíbanos
482 HabitaÇão Urbanâ 1.000,00
512 Saneamento Básico Urbano 594.500,00
541 Preservação E ConservaÉo Ambientâl 1.000,00
601 Promoção Da Producão Veqetal 2.153.500,00
605 Abastecrmento 40.000 00

PrôÍnocão lndustrjal 1.200,00
695 Turismo 1.000,00
752 Enerqia EÍétricá 2.000.00

9.296.891 79

TOTAL GERAL .179.751,97

LEt N' 9?612023

DE: í9 DE DEZEÍIIBRO OE 2023

Estima a Rêcêita ê Fixa a Despsa do ilunicípio de Santo Antônio do
Leste, Estado dê ilato Grosso para o êxêrcício dê 202,0 e dá outras
providências.

JosÉ aRlmATEtA vlElRA alvEs, PreÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso das atribuições que sáo confeÍi-

das por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei.

AIL íô Esta Lei Estima a Receita e fixa a Despesa do Município Para o

Exêrcício Financeiro de 2024, compreende:

I - O Orçamento Fiscal reÍerente aos poderes do município, seus fundos

especiais e enüdades da administÍaÉo direta;

ll - O orçamênto da Seguridade Social do Município, abrangendo todas as

entidades da administração direta.

AÍt 2o - O Orçamento do Município de Santo Antônio do Leste {úT para o

exerclcio Financeiro de 2024, discÍiminados pelos anêxos iríegrantê desta

lei, esüma a Recêita bruta em R$ 79.215.150,77 (setenta e nove milhões,

duzentos e quinze mil, cento e cinquenta reais e sêtenta e sete centavos),

e após a deduÉo para contribuiçáo para o FUNDEB no valorde R$ 8.035-

398,80 (oito milhões, tÍinta e onco mil, têzentos e noventa e oito reais e

oitenta centavos), uma receita liquida de R$ 71.179.751,97 (sêtênta e um

milhóês, cênto e setehtâ e nove mil, sete@ntos e cinquenta e um reais e

noventa e sete centavos), e fixa a despesa em igual importância.

AÉ 3o - A rec€ita será realizada mediante a arrecadação dê tdbúos, ren-

das e outras Íontes de receita corente e de capital, na Íorma da legislação

ügente e de acordo com o seguinte desdobramento.

Oí. RECEITAS CORREI{TES


